
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRAS DE BOURO 
EDITAL N.º 10/2016 

 
 

(PUBLICIDADE DE DELIBERAÇÕES E DECISÕES DESTINADAS A TER 
EFICÁCIA EXTERNA) 

 
 
 DR. JOAQUIM JOSÉ CRACEL VIANA, Presidente da Câmara Municipal 
supra, torna públicas as deliberações que foram tomadas em Reunião do Executivo 
Municipal do dia 12 de maio de 2016: 
 
 
1ª. Deliberado aprovar o atribui um apoio financeiro de 9.010,00, à Junta de Freguesia de 
Moimenta para abertura e reparação de acesso para combate de incêndios;  
 
2ª. Deliberado deferir o pedido de isenção do pagamento da taxa da licença de utilização 
apresentada pela Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Terras de 
Bouro; 
 
3ª. Deliberado deferir o pedido de concessão de lugar de estacionamento na Vila do Gerês 
por seis meses (01 de maio a 31 de outubro/2016) ao António Pimenta de Sousa; 
 
4ª. Foi dado conhecimento ao Executivo Municipal da Hasta Pública – Alienação de dois 
lotes destinados a habitação unifamiliar que constituem o loteamento de 
Lagoa/Chamoim; 
 
5ª. Deliberado aprovar a proposta do Sr. Presidente e atribuir um apoio financeiro de 350,00 € 
à família do Sr. João Miranda tendo por base o relatório social elaborado pela Técnica do 
Município; 
 
6ª. Deliberado aprovar o projeto de Regulamento de feiras, venda ambulante e da 
atividade de restauração e bebidas não sedentária no Município de Terras de Bouro e 
submetê-la a consulta pública; 
 
7ª. Deliberado aprovar o projeto de Regulamento Municipal dos horários de 
funcionamento dos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços no Município 
de Terras de Bouro e submetê-la a consulta pública; 
 
 
Para constar e possa produzir os efeitos jurídicos legais, nos termos do art.º 91.º do Dec. 
-Lei.º 169/99 de 18 de Setembro, vai o presente edital (constituído por uma folha escrita 
só na frente) ser afixado nos lugares públicos do estilo em toda a área do Município, 
durante cinco dias dos dez subsequentes à tomada de tais resoluções. 
 
 
 

Município de Terras de Bouro, 17 de maio de 2016 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 
 
 

(Dr. Joaquim José Cracel Viana) 


